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PREFEITURA °ACIDAM 

PORTARIA N° 2.411/2022 

Incorpora para fins de Adicional Tempo de serviço 
ao servidor VALDECIR PEDROSO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Incorporar para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor do 
Servidor VALDECIR PEDROSO, matrícula 1080572, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.089.032-5-SESP/PR, inscrito no CPF n° 735.720.559-20, 
nomeado em 05 de Julho de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar De 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, o tempo líquido de serviço prestado ao Município de Umuarama nos 
períodos de 15 de março de 2017 a 01 de outubro de 2021 e de 02 de outubro de 
2021 a 04 de julho de 2022, perfazendo um total de 1.937 (um mil novecentos e 
trinta e sete) dias, em consonância às disposições do 	1.0  do art. 24, da Lei 
Complementar n.° 188/2007, alterada pela Lei Ce plem tar n.° 194/2007, de 
acordo com o processo n° 8658/2022, a contar 	11 de julho e 2022. 

Art. 20 Esta Portaria entra e vigo na data de ua publicação. 
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